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Publicação do Acórdão do TEMA 585 pelo STJ – Revisão da Tese
(Paradigmas RESP 1947845 e RESP 1931145 e REsp 1341370) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese repetitiva
pela Terceira Seção relativa ao Tema 585/STJ, para fins de adequar a redação à hipótese de multirreincidência,
com delimitação dos efeitos da compensação para ambas as espécies de reincidência (genérica e específica).

Tese firmada: "É possível, na segunda fase da dosimetria da pena, a compensação integral da atenuante da
confissão espontânea com a agravante da reincidência, seja ela específica ou não. Todavia, nos casos de
multirreincidência, deve ser reconhecida a preponderância da agravante prevista no art. 61, I, do Código Penal,
sendo admissível a sua compensação proporcional com a atenuante da confissão espontânea, em estrito
atendimento aos princípios da individualização da pena e da proporcionalidade."

Assuntos: Aplicação da Pena; DIREITO PENAL

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do TEMA 981 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1645333 e RESP 1643944 e RESP 1645281) 

Questão Submetida a julgamento: À luz do art. 135, III, do CTN, o pedido de redirecionamento da Execução
Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária executada ou de presunção
de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração da
sociedade, na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula
435/STJ), e que, concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato
gerador da obrigação tributária não adimplida; ou (ii) o sócio com poderes de administração da sociedade, na
data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda
que não tenha exercido poderes de gerência, na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido.

Tese firmada: "O redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da pessoa
jurídica executada ou na presunção de sua ocorrência, pode ser autorizado contra o sócio ou o terceiro não
sócio, com poderes de administração na data em que configurada ou presumida a dissolução irregular, ainda que
não tenha exercido poderes de gerência quando ocorrido o fato gerador do tributo não adimplido, conforme art.
135, III, do CTN."

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Obrigação Tributária; Responsabilidade tributária; Responsabilidade

22/2022

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1947845
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=157240752&registro_numero=202102097725&peticao_numero=&publicacao_data=20220624&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1645333


Tributária do Sócio-Gerente / Diretor / Representante; DIREITO CIVIL; Empresas; Sociedade; Dissolução

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do TEMA 1086 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1854662 e RESP 1881324 e RESP 1881283 e RESP 1881290) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se: a) "definir se o servidor público federal possui, ou não, o direito
de obter a conversão em pecúnia de licença-prêmio por ele não gozada e nem contada em dobro para fins de
aposentadoria; b) em caso afirmativo, definir se a referida conversão em pecúnia estará condicionada, ou não, à
comprovação, pelo servidor, de que a não fruição ou contagem da licença-prêmio decorreu do interesse da
Administração Pública".

Tese firmada: "Presente a redação original do art. 87, § 2º, da Lei n. 8.112/1990, bem como a dicção do art. 7º
da Lei n. 9.527/1997, o servidor federal inativo, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração e
independentemente de prévio requerimento administrativo, faz jus à conversão em pecúnia de licença-prêmio por
ele não fruída durante sua atividade funcional, nem contada em dobro para a aposentadoria, revelando-se
prescindível, a tal desiderato, a comprovação de que a licença-prêmio não foi gozada por necessidade do
serviço."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Licenças /
Afastamentos.

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do TEMA 1087 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1888756 e RESP 1890981 e RESP 1891007) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a (im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° do
art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) incidir tanto no crime de furto simples
(caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°)".

Tese firmada: "A causa de aumento prevista no § 1° do art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no
período noturno) não incide no crime de furto na sua forma qualificada (§ 4°)."

Assuntos: DIREITO PENAL; Crimes contra o Patrimônio; Roubo (art. 157); Roubo Majorado; Furto (art. 155).

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do TEMA 1106 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1925861 e RESP 1918287) 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1893025&num_registro=201603209856&data=20220628&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1854662
https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2190392&num_registro=201903817197&data=20220629&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1888756
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=154772035&registro_numero=202002014981&peticao_numero=&publicacao_data=20220627&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1918287


Questão Submetida a julgamento: Definir se a imposição de penas de natureza distinta - restritiva de direitos e
privativa de liberdade - a um mesmo apenado, verificada no curso da execução, deve ensejar a unificação e a
reconversão da primeira em privativa de liberdade, ante a impossibilidade de cumprimento simultâneo.

Tese firmada: "Sobrevindo condenação por pena privativa de liberdade no curso da execução de pena restritiva
de direitos, as penas serão objeto de unificação, com a reconversão da pena alternativa em privativa de
liberdade, ressalvada a possibilidade de cumprimento simultâneo aos apenados em regime aberto e vedada a
unificação automática nos casos em que a condenação substituída por pena alternativa é superveniente."

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL PENAL; Execução Penal e de Medidas Alternativas; Pena Restritiva de
Direitos; Pena Privativa de Liberdade.

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão do TEMA 1144 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1979998 e RESP 1979989) 

Questão Submetida a julgamento: Definir se, para a configuração da circunstância majorante do § 1º do art.
155 do Código Penal, basta que a conduta delitiva tenha sido praticada durante o repouso noturno. Definir se há
relevância no fato das vítimas estarem ou não dormindo no momento do crime, ou a sua ocorrência em
estabelecimento comercial ou em via pública.

Tese firmada: "1. Nos termos do § 1º do art. 155 do Código Penal, se o crime de furto é praticado durante o
repouso noturno, a pena será aumentada de um terço. 2. O repouso noturno compreende o período em que a
população se recolhe para descansar, devendo o julgador atentar-se às características do caso concreto. 3. A
situação de repouso está configurada quando presente a condição de sossego/tranquilidade do período da noite,
caso em que, em razão da diminuição ou precariedade de vigilância dos bens, ou, ainda, da menor capacidade
de resistência da vítima, facilita-se a concretização do crime. 4. São irrelevantes os fatos das vítimas estarem ou
não dormindo no momento do crime, ou o local de sua ocorrência, em estabelecimento comercial, via pública,
residência desabitada ou em veículos, bastando que o furto ocorra, obrigatoriamente, à noite e em situação de
repouso."

Assuntos: DIREITO PENAL; Crimes contra o Patrimônio; Furto Qualificado.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 745 pelo STF
(Paradigma RE 714139) 

Questão Submetida a julgamento: Alcance do art. 155, § 2º, III, da Constituição Federal, que prevê a aplicação
do princípio da seletividade ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS.

Tese firmada: "Adotada, pelo legislador estadual, a técnica da seletividade em relação ao Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, discrepam do figurino constitucional alíquotas sobre as operações
de energia elétrica e serviços de telecomunicação em patamar superior ao das operações em geral, considerada
a essencialidade dos bens e serviços".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias DIREITO

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=152145623&registro_numero=202100233404&peticao_numero=&publicacao_data=20220628&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1979989
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=157399790&registro_numero=202200124499&peticao_numero=&publicacao_data=20220627&formato=PDF
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4307031&numeroProcesso=714139&classeProcesso=RE&numeroTema=745


TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Alíquota

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 1024 pelo STF
(Paradigma RE 1049811) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se à luz dos artigos 146 e 195, inciso I, alínea b, da Constituição
Federal, se o valor retido por administradora de cartões integra, para fins de incidência das contribuições ao PIS e
da COFINS, a receita ou o faturamento da empresa que recebe pagamentos por meio de cartões de crédito e
débito.

Tese firmada: "O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 1.024 da repercussão geral, negou provimento ao
recurso extraordinário. A tese de repercussão geral será fixada em assentada posterior."

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Sociais; PIS DIREITO TRIBUTÁRIO;
Contribuições; Contribuições Sociais; Cofins DIREITO TRIBUTÁRIO; Crédito Tributário; Base de Cálculo

Inteiro Teor
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Julgamento e publicação do acórdão do TEMA 219 da TNU
(Paradigma PEDILEF 50089557820184047202) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se saber, se é possível o cômputo do tempo de serviço rural àquele
que tenha menos de 12 anos de idade.

Tese firmada: "É possível o cômputo do tempo de serviço rural exercido por pessoa com idade inferior a 12
(doze) anos na época da prestação do labor campesino."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Averbação/Cômputo de tempo de serviço de segurado especial (regime
de economia familiar), Tempo de serviço; Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6), Benefícios em
Espécie.

ACÓRDÃO
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Julgamento e publicação do acórdão do TEMA 286 da TNU
(Paradigma PEDILEF 50073667020174047110) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se para fins de aquisição/manutenção da qualidade de segurado e
pensão por morte é possível a complementação, após o óbito, pelos dependentes, das contribuições recolhidas
em vida pelo segurado facultativo de baixa renda do art. 21, §2º, II, 'b', da Lei 8.212/91, da alíquota de 5% para as

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15350102911&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5193219&numeroProcesso=1049811&classeProcesso=RE&numeroTema=1024
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15351816197&ext=.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=218
https://portal.trf1.jus.br/data/files/0A/84/66/A6/590B18103FEBEA18833809C2/ACOR - PEDILEF 5008955-78.2018.4.04.7202-SC.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=285


de 11% ou 20%, no caso de não validação dos recolhimentos.

Tese firmada: "Para fins de pensão por morte, é possível a complementação, após o óbito, pelos dependentes,
das contribuições recolhidas em vida, a tempo e modo, pelo segurado facultativo de baixa renda do art. 21, §2º,
II, 'b', da Lei 8.212/91, da alíquota de 5% para as de 11% ou 20%, no caso de não validação dos recolhimentos."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Pensão por Morte (Art. 74/9).

ACÓRDÃO

11

Julgamento e publicação do acórdão do TEMA 295 da TNU
(Paradigma PEDILEF 50075692720204047110) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se as condições estabelecidas no artigo 2º, inciso IV, da Lei nº
13.982/2020 - que impedem a concessão do Auxílio Emergencial a quem auferiu (i) renda familiar mensal per
capita superior a 1/2 (meio) salário-mínimo ou (ii) renda familiar mensal total acima de 3 (três) salários mínimos -
devem ser concomitantemente exigidas ou se basta a comprovação do atendimento de uma delas para
concessão do benefício.

Tese firmada: "Para concessão do Auxílio Emergencial, as condições estabelecidas no artigo 2º, inciso IV, da Lei
nº 13.982/2020 - (i) renda familiar mensal per capita superior a 1/2 (meio) salário-mínimo e (ii) renda familiar
mensal total acima de 3 (três) salários mínimos - devem ser exigidas de forma alternativa, segundo procedimento
adotado pela Administração Pública."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Assistência Social,
Garantias Constitucionais

ACÓRDÃO
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Julgamento e publicação do acórdão do TEMA 296 da TNU
(Paradigma PEDILEF 445829120184025053) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se o BPC/LOAS (idoso ou deficiente) integra os conceitos de renda
familiar mensal e renda familiar per capita para fins de aferição dos critérios de acesso ao programa Bolsa-família.

Tese firmada: "O BPC/LOAS (idoso ou deficiente) integra os conceitos de renda familiar mensal e renda familiar
per capita para fins de aferição dos critérios de acesso ao programa Bolsa-família."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Salário-Família (Art. 65/70), Benefícios em Espécie; Benefício
Assistencial (Art. 203,V CF/88).

ACÓRDÃO
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https://portal.trf1.jus.br/data/files/85/84/69/96/590B18103FEBEA18833809C2/ACOR - PEDILEF 5007366-70.2017.4.04.7110-RS.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=294
https://portal.trf1.jus.br/data/files/21/84/AE/86/590B18103FEBEA18833809C2/ACOR - PEDILEF 5007569-27.2020.4.04.7110-RS.pdf
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=295
https://portal.trf1.jus.br/data/files/CC/74/12/86/590B18103FEBEA18833809C2/ACOR - PEDILEF 0004582-91.2018.4.02.5053-ES.pdf


Julgamento e publicação do acórdão do TEMA 298 da TNU
(Paradigma PEDILEF 50013193120184047115) 

Questão Submetida a julgamento: Saber se a indicação genérica de exposição a "hidrocarbonetos" ou "óleos e
graxas" é suficiente para caracterizar a atividade como especial.

Tese firmada: "A partir da vigência do Decreto 2.172/97, a indicação genérica de exposição a "hidrocarbonetos"
ou "óleos e graxas", ainda que de origem mineral, não é suficiente para caracterizar a atividade como especial,
sendo indispensável a especificação do agente nocivo."

Assuntos: DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Aposentadoria por Tempo de Contribuição (Art. 55/6), Benefícios em
Espécie.

ACÓRDÃO

https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/turma-nacional-de-uniformizacao/temas-representativos?b_size:int=1&b_start:int=297
https://portal.trf1.jus.br/data/files/F6/74/A3/46/590B18103FEBEA18833809C2/ACOR - PEDILEF 5001319-31.2018.4.04.7115-RS.pdf


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

Pedido de vista suspende julgamento sobre validade de tramitação direta de inquérito policial entre MP
e Polícia Civil (Tema 1034).

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Segunda Seção confirma possibilidade de produtor rural inscrito em Junta Comercial pedir recuperação
(Tema 1145).

Primeira Seção fixa teses para o bloqueio de ativos do executado pelo BacenJud em caso de
parcelamento fiscal (Tema 1012).

Primeira Seção altera tese repetitiva para permitir inclusão do ICMS na base de cálculo da CPRB
(Tema 994).

Segunda Seção vai definir, em repetitivo, se demora excessiva em fila de banco gera dano moral
presumido (Tema 1156).

Operadora deve custear tratamento de paciente grave mesmo após rescisão do plano coletivo,
confirma Segunda Seção (Tema 1082).

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=489436&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29062022-Segunda-Secao-confirma-possibilidade-de-produtor-rural-inscrito-em-Junta-Comercial-pedir-recuperacao-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29062022-Primeira-Secao-fixa-teses-para-o-bloqueio-de-ativos-do-executado-pelo-Bacenjud-em-caso-de-parcelamento-fiscal-.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28062022-Primeira-Secao-altera-tese-repetitiva-para-permitir-inclusao-do-ICMS-na-base-de-calculo-da-CPRB.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/27062022-Segunda-Secao-vai-definir--em-repetitivo--se-demora-excessiva-em-fila-de-banco-gera-dano-moral-presumido.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062022-Operadora-deve-custear-tratamento-de-paciente-grave-mesmo-apos-rescisao-do-plano-coletivo--confirma-Segunda-Secao.aspx


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.
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